
MINTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTATIENTO DE CIÊNCN E TECNOLOGIA
INST]TUTO iIILITAR DE ENGENHARIA

(Real Academia de Artilharia, FortiÍicação e Desenho, í792)

TERMO DE REFERÊNCh

Processo Administrativo n" 64613.00935812020-24

I. DO OBJETO

1.1. Esta especificação tem por objetivo estabelecer os requisitos técnicos mínimos para3qqisi:
cão de refriseradores para atender à necessidades do Instituto Militar de Engenharia -IME, confor-
me condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. De forma complementar, Anexo I - Descrição do Material a este Termo de Referência
deverá ser verificado para fins de detalhamento das medidas e disposição dos itens descritos.

I.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao ven-

cedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que praliquem o

ITEM DESCRIÇÃO . ESPECIFICAÇÀO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT QTD

VALOR
MÁxIMO
ACEITÁ.

VEL

0l

REFRIGERADOR FROST FREE,
BRANCO, 2 PORTAS, 110V,
COM FREEZER DE 114 LITROS.
COM CESTA PORTO OVOS
COM CAPACIDADE PARA 12

TINIDADES; PES NIVELADO.
RES; PRATELEIRAS DE VIDRO
TEMPERADO; PRATELEIRAS
REGULÁVEIS; RECIPIENTE
PARA GUARDAR GELO; SEPA.
RADOR DE GARRAFAS; PRA-
TELEIRAS NO FREEZER;
ALARME DE PORTA ABERTA;
COMPARTIMENTO DE CONGE.
LAMENTO.

3045 l6 Unid 18 R$ 32.400.00

do primeiro colocado da cota principal.
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1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas de-

verá ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudi-
cados aos licitantes qualificados como microempresÍs ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atendeÍ as quantidades ou as condições do pedido. conforme

vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8', §4'do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias contados da assinatura do Termo de

Contrato ou nto equivalente prorrogável na forma do art. 57, § lo, da Lei í'8.666193.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Instituto Militar de Engenharia é o maior Estabelecimento de formação de Engeúeiros
militares do Brasil e vem passando por um processo de reestruturação de seus alojamentos para melhor

atender aos alunos que são residentes .

2.2. A distinta contÍatação se faz forma imprescindível para esta Organização Militar, tendo em

vista a necessidade de melhor acomodar os alunos componentes do Curso de Formação e Graduação em

condições similares ao já existente para os alunos que tradicionalmente compõem o efetivo desse Instituto.

2.3. A demanda existente neste processo visa tanto mobiliar Írs copas e alojamentos para os

alunos do I 
o e 2o ano como atender à necessidade das copas dos alojamentos do 3o e 4o ano.

2.4. A Administração precisa mobiliar os refrigeradores solicitados conforme o quadro de-
monstrativo abaixo:

2.5. No que tange à finalidade dos reftigeradores, é para que os alunos utilizem para guardar seus

e suas bebidas.
2.6. As especificações detalhadas atendem o mínimo necessário para suprir a necessidade exis-

tente, alinhadas as nolmas e reqúsitos (ABNT, INMETRO, MT) que normatizam critérios pma o material
supracitado, com a pÍeocupação da ergonomia dos itens, de forma a evitar males desnecessários à saúde

dos usuários.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMTJNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos nos
termos do parágrafo único, do art. 1', da Lei 10.520, de 2002.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias

5. ENTR.EGA E CRITERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data do

mento do pedido da NOTA DE EMPENHO, em remessa única, no seguinte endereço: Praça Cen. Ti
bi-

Item Qtd

,| 18

REFRIGERADOR
FROST FREE,

BRANCO,2 PORTAS

l()-

Obs



80-Lrrca. Rio de Janeiro -RJ.22290-270, das th as l2hedas l3hàs l6h, de segunda a sexta-feira.

5'2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias. a contar da notificação da contÍatad4 às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no pr.vo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento provisório, após a verificaçâo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi-
ante termo circunstanciado.

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida den-
tro do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o Íecebimento definitivo no dia do esgo-
tamento do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra-
tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do conüato.

5.6. Todo o material deverá ser entregue em condições de uso observando a correta montagem,
por paÍe da empresa contratada.

5.7. Os refrigeradores que consta do itens l, poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando
não possuirem o Cadastro Técnico Federal, pois a atividade de fabricação ou industrialização ser enquadra-
da no anexo I da Instrução Normativa IBAMA no 06, de 15103/2013, como Atividades potencialmente Po-
luidora ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n'6.938, de
t98t.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATAI\TE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi-
soriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

6'1.3. Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 através de co-
missão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do obje-
to, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual
constarão as indica@es referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou valida-
de;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência tecnica autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíi-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990);

7.13. Substituir, reparar ou corrigir, à suas expemas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da enúega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto p:ra representii-la durante a execução do contrato.

7.1.7.8m cumprimento ao disposto no aÍ 50 da IN/SLTI/IvÍPOG no01, de 19 de janeiro de
2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de ser-
viços ou obras pela AdministÍação Pública Federal Direta" os fomecedores deverão obedecer aos seguintes
critérios:

7.1.7.1. Que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, ató-
xico, biodegradável, conforme ABNT NBB - 15448-l e 15448-2;

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos susrentáveis ou
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

7.1.7.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem indi-
vidual adequad4 com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a má-
xima proteção durante o transporte e o annazeftrmento;

7.1.7.3. que os bens não conteúam substrância perigosas em concentração acima da reco-
mendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
Chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpoli-
bromados (PBDEs).

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoaj ca.



desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licita-
ção original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

l0.l.Nos termos do arl.67 Lei n'8.666, de 1993, será designado representante para acompa-
úar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necesúrio à regularização de falhas ou defeitos observados.

lO.l.t. O Íecebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade com-
petente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-
tratada, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecni-
cas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas com a execução do contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcioniírios
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente parÍa as providências cabíveis.

II. DO PÂGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no pr,vo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancríri4 para crédito em banco, agência e con-
ta corrente indicados pelo contÍatado.

1l.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no pÍazo de até 5 (cinco) dias
úteis. contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5",

§ 3", da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór-
gão contratanle atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 daLei no 8.666, de 1993.

11.3.I. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor con-
tratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do aÍ. 31 da Instrução Normativa n'3, de 26 de
abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contra-
tação, ou, aind4 circunstância que impeça a liqüdação da despes4 como, por exemplo, obrigação finan-
ceira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado que

10. Do CoNTROLE E FTSCALTZAç^O DA EXECUÇÃO



a Contratada pÍovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a ContÍatante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
ciíria para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contÍatada, seni realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada- será pro-
videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prÍrzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazn poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a
criterio da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração de-
verâ realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporiíria de participação em licita-
ção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como oconências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 201 8.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsiíveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla de-
fesa.

1l.l l. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jun-
to ao SICAF.

I l.l1.l. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qralquer caso, pela mráxima autoridade da contratante.

I1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação
aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüf ia quanto aos impostos e contribui-
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagaÍnento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido pre-
visto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventwris atÍasos de pagamento, desde que a Contratada não te-
nha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é cal-
culada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo



pagamento; VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

( I :0,00016438
TX : Percentual da taxa anu-

= (rx)
365

6/loo)
al : 6%o

12. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajusúveis no prazo de I (um) ano, contado da data limite para a apresentação da
Proposta.te senl realizado por apostilamento.

13. DAS SÂNÇOES ADMINISTRATIVAS:

l3'1. O fomecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar a execução do fomecimento, estará
sujeito à sanções pÍevistas na Lei n" E.666/1993, sem prejuízo do eventual cancelamento da Nota de Empenho.

13.2. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em paÍte, ficani sujeita às sanções previstas
nos Arts. 86 e E7 da Lei n" E.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

13.2.1. pelo atraso na entÍega do material em relação ao prazo estipulado: l% (um por cento) do valor do
material não entregue, por dia deconido, até o limite de l07o (dez por cento) do valor do material;

13.2.2- pela recusa em efetuar o fomecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada
em dez dias após o vencimento do prazo de entÍega estipulado: l}Yo (dez por cento) do valor
do material;

13.2.3' pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da noti-
ficação da rejeição:2Yo (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

13.2.4.pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa
a substituigão não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: l0% (dez por
cento) do valor do material rejeitado;

13-2.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pe-
dido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: loá (um por cen-
to) do valor contratado, para cada evento.

13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulâtivamente, ficando o seu
total limitado a l0oÁ (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

l3-4. As impoúâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada" ou
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

13.5 O Órgão Contratante podená1, ainda, cancelar a Nota de Emp€nho decorrente da Cotação Eletrônica de preços,
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outrâs previstas em lei.

14. DO CUSTO ESTIMADO:

14.1. A aquisição objeto deste Termo de Referência tem o custo estimado de RS 32.400,00 (trinta e dois mil e
quatrocentos reais)l

14.2. O referido custo estimado foi obtido através da realizaçío de pesquisa de preços de mercado, conforme
especificado na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.

I

I5. DO FUNDAMENTO LEGAL:



15.1. A presente contratação está fundamentada na Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993. que regulamenta o aÍigo
37. inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e
dá outras providências.

15.2. A modalidade de compra adotada será Dispensa de Licitâção, com firndamento na Medida Provisória no 961,
de 6 de março de 2020, que adequa o valor da dispensa de licitação para serviços e compras no valor de até
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

I6. DO TERMO CONTRATUAL:

Para a presente aquisição. o Termo de Contrato será substituído por Notâ de Empenho, conforme art. 62 da Lei n'
8.666/93.

Rio de J ,8de de 2020

DI - Maj

teCAlu/lME

Aprovo o pÍesente Termo de Referênci4 por satisfazer os requisitos atinentes aos objetos
solicitados na requisição e respectiva justificativa, conforme documentos inclusos no processo licitâtório,
bem como por atender as exigências legais e regulamentares concementes a esta licitação.

Rio de Janeiro, RJ, _ de de

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel

Ordenador de Despesas Substituto do IME
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